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São Luiz do Paraitinga, 10 de novembro de 2022. 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 
Objeto: CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA 
 
Local: Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 57, Centro – São Luiz do Paraitinga.  
 
Responsável: Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz de Paraitinga. 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
 
Responsável Técnico: Gabriel Santos da Silveira CAU A1265571 
CPF nº 387.114.128-36 
 
 

01 - Serviços Preliminares. 

 

 

1.1 - 02.01.021 Construção provisória em madeira ‐ fornecimento e montagem. 

1) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção provisória 
executada, com projeto analisado e aprovado previamente pela Contratante 
e/ou Fiscalização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de projeto, materiais e a mão-de-obra 
necessária para a execução de construção provisória em madeira destinada a 
escritório e/ou depósito de obra, constituída por: Piso interno e calçada externa em 
concreto usinado, Fck 20 MPa; paredes, portas e janelas em chapa compensada 
plastificada de 6 mm de espessura, e/ou compensado resinado com seladora 
impermeabilizante e aplicação de textura na pintura; janelas com vidro fantasia de 
3 ou 4 mm; porta com dobradiça em latão cromado e fechadura cromada para uso 
interno com miolo tipo Gorges; estrutura, apoio para cobertura e 
contraventamentos em pontaletes e tábuas de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará), e ripas de 
Goupia glabra (conhecida como Cupiúba); cobertura com telha em cimento 
reforçado com fio sintético (CRFS), perfil ondulado de 5 mm a 6 mm de espessura; 
instalação elétrica; pintura acrílica; materiais acessórios para execução total da 
construção provisória, conforme norma regulamentadora. Remunera também 
manutenção da construção provisória em madeira durante a obra. Norma 
regulamentadora: NR 18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 
construção. 

 
1.2 - 02.08.020 Placa de identificação para obra. 
  1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-
de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 
englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, 
da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em 
aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 
intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e 
estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme 
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especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado 
de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

 
1.3 - 02.01.180 Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme 
exigências da CETESB. 

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês). 
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o 
ransporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária 
para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser 
em locais autorizados conforme exigências da CETESB. 

 
1.4 - 02.03.260 Tapume fixo em painel OSB - espessura 10 mm. 

1) Será medido por área de tapume executado, previamente aprovado pela 
gerenciadora e / ou contratante (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-
de-obra necessária para execução de tapume fixo com portão em painel de tiras de 
madeira orientadas (OSB), nas dimensões 122 x 220 x 10 mm e pontaletes de 
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), de ´´3 x 3´´. Remunera também a desmontagem 
completa do tapume de fechamento e remoção do material utilizado. Não remunera 
ferragens para o portão. 

 
1.5 - 03.01.020 Demolição manual de concreto simples. 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação 
manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 
15114. 

 
1.6 - 04.09.020 Retirada de esquadria metálica em geral. 

1) Será medido pela área da esquadria retirada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 
completa de esquadrias metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 

 
1.7 - 05.07.040 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - 
terra, alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal. 

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na 
caçamba (m³). 

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 
ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 
até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 
indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área 
licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 
acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos 
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provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e 
suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 
37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 
despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 
está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos 
materiais na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 
deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente 
preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição 
dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos 
órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 
1.8 - 04.02.050 Retirada de estrutura em madeira tesoura - telhas de barro. 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada 
completa da estrutura de madeira, em tesoura, para telhas de barro, a seleção e a 
guarda das peças reaproveitáveis. 

 
1.9 - 04.03.020 Retirada de telhamento em barro. 

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os 
acréscimos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 
completa das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda 
das peças reaproveitáveis. 

 
1.10 - 04.03.080 Retirada de cumeeira, espigão ou rufo perfil qualquer. 

1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada 
completa das peças, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 
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1.11 - 03.02.040 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento 
vazado, incluindo revestimento.  

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
 

02 - Fundação (Infraestrutura). 

 

2.1 - 12.01.041 Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm – completa. 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação 
de elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2.2 - 06.02.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava 
até 1,5 m. 

1) Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada 
lado, no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação 
manual em solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de 
profundidade. 

 

2.3 - 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação. 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 
se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 
instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

2.4 - 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 mpa. 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 
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2.5 - 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 mpa. 
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 
 

2.6  - 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 mpa. 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só 
vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado 
com britas 1 e 2. 

 

2.7 - 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
estrutura. 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa 
em estrutura. 

 
2.8 -  11.18.040 Lastro de pedra britada. 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 
obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
2.9 – 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço. 
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, 
transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os 
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por 
desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 
 
2.10  - 17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção. 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas 
em projeto(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de 
obra necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 
 
 

03 – Superestrutura 
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3.1 - 09.01.030 Forma em madeira comum para estrutura. 
1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não 
se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 
execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará) de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; 
incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, 
desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

3.2 - 13.01.130 Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica - LT 12 
(8+4) e capa com concreto de 25 mpa. 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota 
cerâmica com altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o 
capeamento, conforme NBR 6118; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de estocagem das vigotas e lajotas 
cerâmicas; conforme exigências e recomendações do fabricante; o transporte 
interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a montagem 
completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do 
capeamento com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 cm; a 
execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o 
controle da fissuração; o escoramento até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. 
Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da 
armadura transversal, da armadura superior de tração nos apoios e balanços, 
quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 

 

3.3 - 10.01.040 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 mpa. 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas.  

 

3.4 - 10.01.060 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 mpa. 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 
(kg). 

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas. 

 

3.5 - 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 mpa.  

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 
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da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado 
com britas 1 e 2. 

 

3.6 - 11.16.060 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
estrutura. 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume 
da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 
(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa 
em estrutura. 

 

04 – Cobertura. 

 

4.1 - 15.01.030 Estrutura de madeira tesourada para telha de barro – vãos de 
0,01 a 13,00 m. 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia 
glabra (conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou 
Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira 
equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de 
acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, 
fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, 
desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da 
madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, estribos, 
braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento 
galvanizado a fogo; materiais acessórios; equipamentos e a mão de obra 
necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em tesouras com 
vãos de 10,01 m até 13,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: 
armação principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e 
ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou 

Fiscalização e determinações na NBR 7190. 
 

4.2 - 15.01.310 Estrutura em terças para telhas de barro. 
1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia 
glabra (conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou 
Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira 
equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de 
acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, 
fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, 
desbitolamento, ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e 
porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; 
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equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de 
estrutura completa em terças, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: 
terças apoiadas diretamente sobre oitões em alvenaria, ou pilares em alvenaria 
devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado 
pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. Não remunera a 
execução de oitões ou pilares em alvenaria. 
 
4.3 - 16.02.045 Telha de barro colonial/paulista 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²) com os 
acréscimos: 
a) 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação 
2) O item remunera o fornecimento das telhas cerâmicas vermelha, tipo colonial 
paulista modelo capa e canal, remunera também materiais, acessórios e a mão de 
obra necessária para a colocação e fixação das telhas, emboçamento das telhas, 
conforme NBR 15310, não remunera a cumeeira; referência comercial: Cerâmicas 
União, Aldebarã ou equivalente. 
 

4.4 - 16.02.230 Cumeeira de barro emboçado tipos: plan, romana, italiana, 
francesa e paulistinha. 

1) Será medido pelo comprimento executado (m). 
2) O item remunera o fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e 
a mão-de-obra necessária para o assentamento e emboçamento das peças. 

 
4.5 - 16.33.102 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 26 - corte 0,50m. 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa 
galvanizada nº 26, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para 
emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 
 
4.6 - 32.06.396 Manta termoacústica em fibra cerâmica aluminizada, espessura 
de 38 mm. 
1) Será medido por área de superfície de manta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de manta em fibra cerâmica flexível, 
com revestimento em alumínio em uma das faces, densidade de 96 kg/m³; com 
espessura de 38mm; comprimento da fibra (médio) 100mm, revestimento e/ou 
isolante térmico e acústico de alta refratariedade; selagem de alta temperatura; 
referência comercial Heme Isolantes, Isopur Isolantes, 
Unifrax ou equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e 
a mão de obra necessária para a instalação completa da manta, conforme 
recomendações do fabricante. 
 
4.7 - 22.01.010 Forro em tábuas aparelhadas macho e fêmea de pinus. 
1) Será medido por área de forro executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Pinus (Pinus Elliotti ou 
Pinus Taeda), tipo macho e fêmea de 1 x 10 cm; inclusive material acessórios e a 
mão de obra necessária para execução e acabamento do forro. 
 
4.8 - 22.01.210 Testeira em tábua aparelhada, largura até 20cm.  
1) Será medido por comprimento de testeira executada (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Cupiúba (Goupia 
glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju, de 20 
cm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução da testeira. 
 
4.9 - 22.03.070 Forro em lâmina de PVC. 
1) Será medido por área de forro instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em 
lâminas de PVC rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e 
materiais de limpeza, constituído por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras 
de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 mm e espessuras de 10 a 15 mm, 
conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em tubos de aço 
galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 500 
mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de 
sustentação secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com 
espaçamento máximo de: 1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para 
lâminas de 200 mm; materiais acessórios para fixação; cantoneiras em PVC, para 
arremates em geral; referência comercial T100 / T200 da Tigre, Multiperfil MP100 / 
MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da Medabil, 100 / 200 
da Anflo ou equivalente. 
 
 

05 - Alvenarias (Vedação). 
 
 

5.1 - 14.20.010 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado. 

1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos 
elementos estruturais (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e 
arame recozido para armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), 
conhecida também como Cedrinho para as formas. Remunera também materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução das vergas, contravergas 
ou pilaretes. 

 
5.2 - 14.04.210 Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 
cm. 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 
execução de alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco 
cerâmico vazado para vedação de 14 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 
 
 

06 – Impermeabilizações. 

 

6.1 - 32.17.010 Impermeabilização em argamassa impermeável com aditivo 
hidrófugo. 

1) Será medida pelo volume de argamassa aplicada (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com argamassa 
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impermeável com aditivo hidrófugo, compreendendo: 

a) Argamassa de cimento e areia no traço: uma parte de cimento para três de 
areia (1:3); 

b) Hidrófugo impermeabilizante pela redução do ângulo de molhagem dos 
poros dos substratos, permitindo a respiração dos materiais; referência comercial 
Vedacit da Otto Baumgart, Sika 1 da Sika ou equivalente; 

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: 

- Preparo da argamassa de cimento e areia no traço 1:3, com adição de 2 kg 
de hidrófugo a cada 50 kg de cimento; 

- Aplicação da argamassa sobre superfície áspera e isenta de partículas 
soltas, em camadas de aproximadamente 1 cm, perfazendo um total de 2 a 3 cm, 
conforme recomendações dos fabricantes. 

 

6.2 - 32.16.010 Impermeabilização em pintura de asfalto oxidado com solventes 
orgânicos, sobre massa. 

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura 
asfáltica com solventes orgânicos, compreendendo: 

- Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, 
com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, 
secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial 
Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 
55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou 
equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 
características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 

 

 

07 - Instalações Elétricas. 

 

 
7.1 - 36.03.150 Caixa de entrada tipo´E´(560 x 350 x 210) mm - padrão 
Concessionárias. 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de caixa de medição polifásica tipo ´´E´´ de 560 x 
350 x 210mm, padrão concessionárias, referência: BN, Olipe ou equivalente, 
remunera também, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação da caixa. 
 
7.2 - 40.02.060 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 200 x 200 
x 100 mm. 
1) Será medido por unidade de caixa de passagem instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 200 x 200 
x 100 mm, em chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e 
externamente, com tampa fixada por meio de parafusos. 

 
7.3 - 39.21.050 Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C. 
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1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), 
conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo. 
 
7.4 - 42.05.190 Haste de aterramento de 3/4´ x 3 m. 
1) Será medido por unidade de haste de aterramento instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de haste para aterramento em aço SAE 1010 / 
1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição com camada de 
254 microns, de 3/4 x 3 m; referência comercial 6757 da Magnet, PK 0068 da 
Paraklin ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação da haste. 
 
7.5 - 42.05.140 Conector olhal cabo/haste de 3/4´. 
1) Será medido por unidade de conector instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de conector para aterramento tipo olhal, 
reforçado, para cabo / haste de 3/4, em latão forjado natural; referência comercial: 
PK 0105 Paraklin, PRT-909 Paratec, 
662401 Magnet, DR-098 Raycon, PG-0105 Paragam, TH-34-R Intelli, TTC006-1 
Conimel ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra 
para a instalação do conector. 
 
 
 
 
 
 
 
7.6 - 37.03.210 Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 24 
DIN / 18 Bolt-on - 150 A - sem componentes. 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir 
em chapa de aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 24 
DIN / 18 BOLT-ON e barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, 
composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou 
trilho para fixação de disjuntores; abertura ampliada na parte superior do espelho 
para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 
mão-de-obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo QDETG-U-II 
Universal, referência 904502 da Cemar ou equivalente; não remunera o 
fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
 
7.7 - 37.13.600 Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A 
até 30 A. 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com 
proteção termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis 
de 10 A até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do 
INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB 
ou equivalente; remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária 
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para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte apropriado. Não 
remunera o fornecimento do suporte. 
 
7.8 - 37.17.090 Dispositivo diferencial residual de 63 A x 30 mA - 4 polos. 
1) Será medido por unidade de dispositivo instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de dispositivo diferencial residual 
(interruptor de corrente de fuga) de 63A x 30 mA, com 4 pólos, referência BPA 
463/030 da GE, ou 5 SM1 346-0 MB da Siemens, ou equivalente. 
 
7.9 - 38.13.010 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 
mm, com acessórios. 
1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 30 mm, em 
polietileno dealta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e 
resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de 
energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios 
necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; 
anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à 
enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; 
referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 
15715. Não remunera os serviços de escavação. 
 
7.10 - 38.19.030 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 
25 mm. 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado 
flexível, tipo leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, 
espessura da parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, 
fabricação da Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, 
somente quando embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução 
dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 
7.11 - 40.07.010 Caixa em PVC de 4´ x 2´. 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 2, em PVC rígido, 
antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para 
fixação de espelho; referência comercial Tigreflex da Tigre, 57500/071 da 
Tramontina ou equivalente. 
 
7.12 - 40.07.020 Caixa em PVC de 4´ x 4´. 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de 4 x 4, em PVC rígido, 
antichama, na cor amarela, com olhais para instalação de eletrodutos e orelhas para 
fixação de espelho, referência Tigreflex da Tigre, 57500/071 da Tramontina ou 
equivalente. 
 
7.13 - 39.21.030 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação 
HEPR 90°C. 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, 
têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 
HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), 
conforme norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra 
necessária para a enfiação e instalação do cabo.    
 
7.14 - 39.02.016 Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 
70°C. 
1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta 
condutibilidade, revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura 
até 70ºC e nível de isolamento para tensões até 750 V; remunera também materiais 
e a mão-de-obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: 
NBR NM 247-1. 
 
7.15 - 40.04.460 Tomada 2P+T de 20 A - 250 V, completa. 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A - 250V, 2P + T; 
com placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de 
cobre. Referência comercial: 054344 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: 
NBR 14136. 
 
7.16 - 40.04.096 Tomada RJ 45 para rede de dados, com placa. 
1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para rede de dados, tipo 
RJ 45, com placa; referência comercial Belize fabricação Alumbra ou equivalente. 
 
7.17 - 40.04.090 Tomada RJ 11 para telefone, sem placa. 
1) Será medido por unidade de tomada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada para telefone, tipo RJ11 
fêmea, referência 099 96 da Pial, ou equivalente; não remunera o espelho 
correspondente.  

 
7.18 - 40.05.020 Interruptor com 1 tecla simples e placa. 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, 
com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de 
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
 
7.19 - 40.05.080 Interruptor com 1 tecla paralelo e placa. 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com uma 
tecla paralelo fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de 
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
 
7.20 - 40.05.100 Interruptor com 2 teclas paralelo e placa. 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir, com duas 
teclas paralelo fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de 
funcionamento silencioso; remunera também o espelho correspondente. 
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7.21 - 41.14.390 Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, com 
refletor em alumínio de alto brilho, para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 32 
W/36 W. 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha 
aberta, com corpo em chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor 
em alumínio anodizado de alto brilho (rendimento mínimo de 84%); alojamento do 
reator na cabeceira, equipada com portalâmpada antivibratório em policarbonato 
com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para duas 
lâmpadas fluorescentes tubulares; referência comercial: Luminária CS232RF da 
AMES, CAN03-S232 da Lumicenter, PL 228/24 da Prolumi ou equivalente. 
Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa 
da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 
 
7.22 - 41.02.551 Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 1850 até 2000 Im - 
18 a 20 W. 
1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8, base G 13, 
composta por módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, 
fluxo luminoso de 1850 até 2000 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 18 a 20 
W, garantia mínima do fabricante de 3 anos, com certificação do Inmetro; referência 
comercial: Essential LEDtube 1200 mm 18 W 840/865 fabricação Philips, Tubo LED 
T8 20 W/4000/5000/6500 1200 mm fabricação Osram ou equivalente. 
Remunera também materiais, acessórios e a mão de obra para instalação da 
lâmpada. 
 
7.23 - 41. 20.080 Plafon plástico e/ou PVC para acabamento de ponto de luz, 
com soquete E-27 para lâmpada fluorescente compacta.  
1) Será medido por unidade de plafon instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de plafon, para acabamento de ponto de luz, 
com soquete E-27 integrado para lâmpada fluorescente compacta, em plástico, ou 
PVC, disponível nas cores branco e preto, conforme o fabricante; referência: Plafon 
114 / 117 fabricação Perlex, Plafonier Decorativo PVC fabricação Sadokin, Plafon 
com Soquete fabricação Taschibra, PF 1/2 fabricação Wetzel ou equivalente; 
remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
instalação do plafon em teto ou parede; não remunera o fornecimento da lâmpada. 
 
7.24 - 41.11.115 Luminária retangular tipo arandela externa para 2 lâmpadas, 
com difusor empolietileno ou vidro leitoso. 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a 
instalação da luminária retangular tipo arandela externa, para duas lâmpadas, 
(axlxp) 40x13x8cm, com difusor  em polietileno e/ou vidro leitoso, contendo 2 
soquetes tipo E27, diversas cores. Remunera também materiais acessórios para a 
instalação completa da luminária. 
 
 
7.25 - 68.20.120 Bengala em PVC para ramal de entrada, diâmetro de 32 mm. 
1) Será medido por unidade de bengala instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de bengala em PVC, diâmetro de 32 mm para 
ramal de entrada padrão AES-Eletropaulo; referência Coflex ou equivalente. 
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Remunera também materiais complementares, acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa. 
 
7.26 - 39471 (SINAPI 08/22) Dispositivo DPS Classe II, 1 Polo, Tensão máxima 
de 275 V, corrente máxima DE *45* KA (TIPO AC). 
1) O item remunera o equipamento na quantidade descrita.  
 
 
7.27 - 39598 (SINAPI 08/22) Cabo de rede, par trancado u/utp, 4 pares, categoria 
5e (cat 5e), isolamento pvc (lszh).  
1) O item remunera o fornecimento de cabo em m. Remunera também Material e 
mão de obra necessária para instalação completa.  
 
 

8 - Revestimentos – Acabamentos. 

 

8.1 17.02.020 Chapisco. 

1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco. 

 

8.2 - 17.02.120 Emboço comum. 

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-
obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 

 

8.3 - 17.02.220 Reboco. 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra 
necessária para a execução do reboco. 

 
8.4 - 18.08.062 Revestimento em porcelanato esmaltado polido para área 
interna e ambiente com tráfego médio, grupo de absorção BIa, assentado com 
argamassa colante industrializada, rejuntado. 
1) Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado 
polido, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 
desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa em 
porcelanato esmaltado tipo polido, brilhante, indicado para áreas internas e 
ambientes com tráfego médio, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa 
absorção, resistência mecânica alta);  
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c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha 
removível com produto de limpeza forte); 
d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas); 
e) Resistente a gretagem; 
f) Antiderrapante: não; 
g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, 
rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças 
conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento 
das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização 
da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 
 
  
8.5 - 18.08.072 Rodapé em porcelanato esmaltado polido para área interna e 
ambiente com tráfego médio, grupo de absorção BIa, assentado com 
argamassa colante industrializada, rejuntado. 
1) Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em 
porcelanato esmaltado tipo polido, brilhante, indicado para áreas internas e 
ambientes com tráfego médio, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari ou equivalente, cortada com 
ferramenta adequada; 
b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa 
absorção, resistência mecânica alta); 
c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha 
removível com produto de limpeza forte); 
d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos 
domésticos e de piscinas); 
e) Resistente a gretagem; 
f) Antiderrapante: não (superfície polida); 
g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, 
rejunte flexível para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, 
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, assentamento das peças 
conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento 
das peças com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização 
da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 
  
8.6 - 17.03.040 Cimentado desempenado e alisado (queimado).  
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária 
para a execução do cimentado desempenado e alisado, não remunerando a camada 
de regularização prévia. 
 
8.7 - 19.01.062 Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura até 
20 cm,acabamento polido. 
1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para 
execução do revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm 
e largura até 20 cm; assentamento com argamassa colante industrializada; 
acabamento polido, nas cores: cinza Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, 
verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o preparo prévio da superfície. 
 
8.8 - 14.30.010 Divisória em placas de granito com espessura de 3 cm. 
1) Será medido por área de placa instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de placas de granito de qualquer tipo, com 
acabamento polido e tratamento à base de resina protetora, espessura de 3 cm, nas 
dimensões indicadas em projeto; materiais acessórios: areia, cimento, cimento 
branco, cola a base de resina epóxi, peças e arremates metálicos e a mão de obra 
necessária para a instalação completa das divisórias, inclusive o rejunte das 
mesmas. Não remunera ferragem de vão de porta. 
 
 

9 – Esquadrias. 

 

 
9.1 - 23.04.080 Porta em laminado fenólico melamínico com batente em 
alumínio - 60 x 160 cm. 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em compensado de madeira 
revestida, nas duas faces, em laminado fenólico melamínico; batente de alumínio; 
acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da 
folha. 
 
9.2 - 24.02.060 Porta/portão de abrir em chapa, sob medida. 
1) Será medido por área de porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta e / ou portão de abrir, sob medida, com 
uma ou duas folhas, constituído por: folha da porta em chapa de ferro nº 14 (MSG), 
numa face, com ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em 
perfil de chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada 
em chapa de ferro nº 12 (MSG); jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, 
fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões da 
porta. Remunera também fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação e fixação da porta e do batente. Não 
remunera arremates de acabamento. 
 
9.3 - 25.02.110 Porta veneziana de abrir em alumínio, sob medida. 
1) Será medido pela área da porta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de porta e / ou portinhola, com uma ou duas 
folhas, batentes, sob medida, em alumínio anodizado L 30; inclusive conjunto de 
ferragens compatíveis com a estrutura e peso da porta, cimento, areia, acessórios e 
a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
 
9.4 - 23.04.610 Porta em laminado fenólico melamínico com acabamento liso, 
batente metálico - 90 x 210 cm. 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento da folha de porta em madeira sarrafeada 
revestida, nas duas faces, em laminado fenólico melamínico liso; batente em chapa 
nº 16 dobrada e zincada; acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e 
fixação do batente e da folha. 
 
 
9.5 - 28.01.040 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta 
interna com 1 folha. 
1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta 
interna de 1 folha composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2 x 3 em latão cromado; 
referência comercial La Fonte Dob 90 3 1/2 x 3, 3500 da União Mundial, 346 da 
Arouca; conjunto de fechadura de embutir cromada com miolo tipo gorges, um par 
de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de espelhos retangulares; 
referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou equivalente. 
Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 
 
9.6 - 23.09.050 Porta lisa com batente madeira - 90 x 210 cm. 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, 
batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, 
areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do 
batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 
 
9.7 - 26.01.168 Vidro liso laminado incolor de 6 mm. 
1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de 
vedação, ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado, incolor de 6 mm, 
composto por dois ou mais vidros colados, entre si, com filme de polivinil butiral 
(PVB), materiais acessórios e a mão-deobra necessária para a instalação completa 
do vidro. 
 
9.8 - 26.01.190 Vidro liso laminado jateado de 6 mm. 
1) Será medido pela área dos caixilhos, deduzindo-se as áreas de chapas de 
vedação, ou de qualquer outra natureza, ou finalidade (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro liso laminado jateado de 6 mm, inclusive 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a colocação do vidro. 
 
9. 9 - 23.01.050 Caixilho em madeira maxim-ar. 
1) Será medido por área de vão de caixilho instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de caixilho de madeira, tipo maxim-ar, para 
colocação de vidros com batente e guarnições para acabamento em verniz, cera ou 
pintura; cimento, areia, inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a montagem e fixação do batente, do caixilho e das guarnições. 
 
9.10 - 22.01.210 Testeira em tábua aparelhada, largura até 20cm. 
1) Será medido por comprimento de testeira executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de tábua aparelhada em Cupiúba (Goupia 
glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju, de 20 
cm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução da testeira. 
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9.11 - 28.01.070 Ferragem completa para porta de box de WC tipo 
livre/ocupado. 
1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta 
interna de sanitário, composto por: três dobradiças para porta de sanitário em ferro 
zincado, com peso mínimo de 105 kg; tarjeta de sobrepor, livre / ocupado, em 
zamac; referência comercial 1515 / 136 da Arouca, 719 AZ CR da La Fonte, 032 CR 
da Pado ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 
 
9.12 - 28.01.030 Ferragem completa com maçaneta tipo alavanca, para porta 
externa com 2 folhas. 
1) Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta 
externa de 2 folhas, composto de: 6 (seis) dobradiças reforçadas em latão cromado; 
fecho de embutir de alavanca com 20 cm, em latão cromado; fecho tipo Unha de 10 
cm, em latão cromado de embutir; conjunto de fechadura de embutir cromada com 
miolo cilíndrico, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um par de 
espelhos retangulares; referência comercial 725.01/40 CR da Pado, Papaiz ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 
 
9.13 - 23.09.630 Porta lisa com batente madeira, 2 folhas - 140 x 210 cm. 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento das folhas de porta lisa em madeira folheada, 
batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, 
areia, acessórios e a mãode obra necessária para a montagem e fixação do batente, 
da folha e das guarnições nas 2 faces,largura total das folhas 140 cm. 
 
9.14 - 23.02.050 Porta macho e fêmea com batente de madeira - 90 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo macho e fêmea com travas 
embutidas, sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em 
cera, pintura ou verniz; cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para 
a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 
 
9.15 - 23.02.060 Porta macho e fêmea com batente de madeira - 120 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de duas folhas de porta de 60 x 210 cm, tipo 
macho e fêmea, com travas embutidas, sem emenda, batente e guarnições em 
madeira para acabamento em cera, pintura ou verniz; cimento, areia, acessórios e a 
mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, das folha e das 
guarnições nas duas faces. 
 
9.16 - 23.02.030 Porta macho e fêmea com batente de madeira - 70 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta tipo macho e fêmea com travas 
embutidas,sem emenda, batente e guarnições em madeira para acabamento em 
cera, pintura ou verniz;cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 
montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas faces. 
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9.17 – 24.06.100 Alçapão/tampa em chapa de ferro com porta cadeado 
1) 1) Será medido pela área do alçapão instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de alçapão constituído por: tampa em chapa de 
aço nº 14 (MSG), galvanizado, com dobradura tipo diamante; requadro em 
cantoneira de aço galvanizado de 1 x 1 x 1/8; suporte externo em cantoneira de aço 
galvanizado de 1 x 1 x 1/4; dobradiças em perfis chatos de 1 x 1/4, com rebite de 
aço, diâmetro de 6 mm (1/4), gancho porta-cadeado em aço galvanizado, com 
diâmetro de 9 mm (3/8); cadeados em latão maciço com ganchos em aço temperado 
de 35 mm, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
completa da tampa. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de 
obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos 
de solda e / ou corte dos elementos que compõem o portão, conforme 
recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, 
ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera arremates de 
acabamento. 

 

10 – Pintura. 

 
10.1 - 33.01.350 Preparo de base para superfície metálica com fundo 
antioxidante. 
1) Será medido pela área da projeção horizontal da estrutura (m²), com os 
acréscimos: 
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área de projeção horizontal por 2. 
b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área de projeção horizontal e 
multiplicar por 2. 
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições 
conforme acordo entre contratante e contratado.  
2) O item remunera o fornecimento de Zarcão; referência Coral (Zarcoral), Zarcão 
Internacional ou equivalente, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para 
a execução dos serviços como: limpeza da superfície, lixamento final, remoção do 
pó e aplicação do fundo anti-oxidante. 
 
10.2 - 33.11.050 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo. 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção 
do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, 
acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área 
inicial; 
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos 
chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça 
multiplicada por 2,5 (dois e meio); 
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou 
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área 
da face externa da tubulação: 
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE 
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69 
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57 
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45 
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De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33 
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21 
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10 
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00 
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 
0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 
metro linear de tubulação correspondente, acrescida. 
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco, 
ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência 
comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias 
demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre 
superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 
especificações do fabricante. 

 
10.3 - 33.12.011 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo.  
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 
(três). Não havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de 
enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, 
considerada apenas uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de 
madeira, o fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou 
brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência 
Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias 
demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, 
conforme especificações do fabricante. 
 
10.4 - 33.10.030 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo. 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando 
vãos de até 2,00m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão serdeduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou 
molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta 
plástica à base de resina acrílica, aditivada com Bacterkill (agente fungicida), solúvel 
em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proliferação de 
fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quentes, tais como 
saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou condensação de água; 
referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do 
selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 2 ou 3 
demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 
fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 
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11 – Instalações Hidráulicas. 

 
11.1 - 44.01.050 Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros. 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as 
características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 
litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro 
de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária 
Celite, ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou Bacia Sanitária Icasa, fabricação 
Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária Deca, fabricação 
Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que qualificada como em 
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por 
descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de 
mídia composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho 
hídrico, respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa de 
borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com canopla, 
parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às 
redes de água e esgoto. 
 
11.2 - 44.20.280 Tampa de plástico para bacia sanitária. 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia 
sanitária sifonada. 
 
11.3 - 30.08.060 Bacia sifonada de louça para pessoas com mobilidade 
reduzida - capacidade de 6 litros. 
1) Será medido por unidade de bacia instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da bacia sifonada de louça, linha 
tradicional, com altura especial, apropriada para pessoas com mobilidade reduzida 
ou em cadeira de rodas, com as características: funcionamento do sifonamento com 
volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), com todos os requisitos 
exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-
H); referência comercial linha Vogue Conforto P-510 fabricação Deca ou equivalente 
de mercado desde que qualificada como em conformidade com todos os requisitos 
considerados: volume de água consumido por descarga, análise visual, análise 
dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem de parede, 
remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água e transporte de 
sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; 
tubo de ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e 
assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação e ligação às redes de água e esgoto. Norma técnica: NBR 9050. 
 
11.4 - 47.04.050 Válvula de descarga antivandalismo, DN= 1 1/2´.  
1) Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro 
próprio, em latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 
1/2, tipo antivandalismo; referência comercial Hidra Maxpública, fabricação Deca, 
Pressmatic fabricação Docol ou equivalente. Remunera também materiais 
acessórios de vedação e o tubo de descida. 
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11.5 - 44.06.100 Mictório coletivo em aço inoxidável 
1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de mictório instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de mictório coletivo em aço inoxidável; materiais 
de fixação; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
 
11.6 - 44.01.270 Cuba de louça de embutir oval 
1) Será medido por unidade de cuba instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de cuba de louça de embutir para lavatório, 
referência L59, fabricação Deca ou equivalente; materiais para fixação; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação. 
 
 
11.7 - 30.08.040 Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com 
mobilidade reduzida. 
1) Será medido por unidade de lavatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação do lavatório de louça para canto, 
sem coluna para pessoa com mobilidade reduzida; referência comercial L 76 coleção 
Master da Deca ou equivalente; sifão cromado de 1 x 1 1/2; tubo de ligação cromado 
com canopla; válvula metálica de 1 para ligação ao sifão, um par de parafusos com 
bucha para fixação do lavatório; materiais acessórios necessários para sua 
instalação e ligação à rede de esgoto. 
 
11.8 - 30.01.130 Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade 
reduzida, em tubo de alumínio acabamento com pintura epóxi 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de barra de proteção para lavatório, tipo U de 53 
x 51 cm ou 54 x 40 cm, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de alumínio 
com diâmetro de 32 mm, com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, 
de 1,5 kN; flanges em chapa de alumínio nas extremidades para fixação, 
acabamento em pintura a pó epóxi, de acordo com a norma NBR 
11003; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, 
atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
11.9 - 30.01.050 Barra de apoio em ângulo de 90°, para pessoas com 
mobilidade reduzida, em tubode aço inoxidável de 1 1/2´ x 800 x 800 mm 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de barra de apoio em ângulo de 90 graus, para 
pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, 
diâmetronominal de 1 1/2, comprimento de 800 x 800 mm; com resistência mínima 
ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos 
para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento escovado ou polido 
fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da barra, 
atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
 
11.10 - 44.03.510 Torneira de parede antivandalismo, DN= 3/4´. 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira de parede 
antivandalismo completa, para lavatório, bebedouro, ou uso geral, com acionamento 
por meio de válvula de sistema hidromecânico, onde duas forças simultâneas atuam: 
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a hidráulica (pressão da água) e a mecânica (pressão do acionamento manual), 
acabamento cromado, diâmetro nominal de 3/4, modelos para alta pressão ou baixa 
pressão; referência comercial Torneira Pressmatic Antivandalismo Parede, 
fabricação Docol ou equivalente; inclusive materiais acessórios necessários à 
instalação e ligação à rede de água. 
 
11.11 - 44.03.300 Torneira volante tipo alavanca. 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira com volante tipo 
alavanca modelo de parede ou de mesa, uso geral, para pessoas com mobilidade 
reduzida ou em cadeira de rodas, conforme a norma NBR 9050. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessários para instalação e ligação à rede de 
água. 
 
11.12 - 44.20.010 Sifão plástico sanfonado universal de 1´. 
1) Será medido por unidade de sifão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e 
com saída de 40mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para sua instalação e ligação à rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, 
fabricação Astra, ou equivalente. 
  
 
11.13 - 44.02.062 Tampo/bancada em granito, com frontão, espessura de 2 cm, 
acabamento polido. 
1) Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para 
instalação de tampo e/ou bancada em granito com espessura de 2 cm, inclusive 
testeira, frontão, furos (se necessários); assentamento e rejuntamento com 
argamassa de cimento e areia, e demais elementos de arremate e fixação; 
acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba. 
 
11.14 - 46.01.050 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), 
inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de 
água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados 
marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
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Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
11.15 - 46.01.020 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusive conexões.  
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de 
água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados 
marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
11.16 - 46.01.030 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), 
inclusive conexões. 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de 
água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados 
marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
11.16 - 46.01.030 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 32 mm, (1´), 
inclusive conexões. 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de 
água fria, considerar comprimento total de tubulação executada; 
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b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e 
reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de 
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 32 mm (1), inclusive 
conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados 
marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e 
rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo 
plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 
 
11.17 – 46.03.060 Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha 
esgoto série reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões. 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 150 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca 
do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios 
e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
11.18 - 46.02.070 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca 
do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios 
e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
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11.19 - 46.02.060 Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de 
borracha, linha esgoto série normal, DN= 75 mm, inclusive conexões. 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, 
prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação 
executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 75 mm, inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca 
do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios 
e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
11.20 - 46.02.010 Tubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha 
esgoto série normal, DN= 40 mm, inclusive conexões. 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de esgoto, considerar o 
comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de 
tubos de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 
40 mm, inclusive conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou 
elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e 
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações 
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas 
técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
11.21 - 48.02.401 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade 
de 500 litros. 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 500 litros 
destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em 
polietileno, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas 
e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e 
ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e 
instalação completa do reservatório. 
 
11.22 - 48.02.400 Reservatório em polietileno com tampa de rosca - capacidade 
de 1.000 litros 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros 
destinado ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em 
polietileno, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas 
e fungos; tampa superior de rosca para inspeção; furações para: entrada, saída e 
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ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e 
instalação completa do reservatório. 
 
11.23- 44.06.410 Cuba em aço inoxidável simples de 600x500x300mm.  
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da cuba simples, linha comercial 
sem pertences, de 600 x 500 x 300 mm, em aço inoxidável AISI 304, liga 18,8; 
espessura da chapa 22; inclusive materiais acessórios necessários para a instalação 
em bancadas. 
 
11.24 - 44.03.380 Torneira curta com rosca para uso geral, em latão fundido 
sem acabamento, DN=3/4´. 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para 
uso geral, em latão fundido sem acabamento de 3/4; inclusive materiais acessórios 
necessários à instalação e ligação à rede de água. 
 
11.25 - 44.03.470 Torneira de parede para pia com bica móvel e arejador, em 
latão fundido cromado. 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira para pia com bica móvel 
e arejador, para instalação em parede, em latão fundido cromado de 3/4 ou 1/2; 
inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 
 
11.26- 44.01.310 Tanque de louça com coluna de 30 litros 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de tanque de louça com coluna, com capacidade 
para 30 litros; referência comercial Celite, Icasa, Incepa ou equivalente. Remunera 
também materiais para fixação; materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para sua instalação. 
 
11.27 - 49.01.016 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com 
grelha. 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, 
de 100 x 100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua 
ligação à rede de esgoto. 
 
11.28 - 49.01.020 Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 150 x 50 mm, com 
grelha.  
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, 
de 100 x 150 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua 
ligação à rede de esgoto. 
 
11.29- 43.10.130 Conjunto motor-bomba (centrífuga) 3/4 cv, monoestágio, 
Hman= 10 a 16 mca, Q= 12,7 a 8 m³/h.  
1) Será medido por unidade de conjunto motor-bomba instalado e testado de acordo 
com a vazão exigida em projeto (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de conjunto motor-bomba centrífuga 
monoestágio trifásico, potência de 3/4 cv, para vazões de 12,7 até 8 m³ por hora e 
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alturas manométricas de 10 até 16 m.c.a. respectivamente; referência comercial 7 
DH1 T da Jacuzzi ou equivalente. Remunera também materiais complementares, 
acessórios como chumbadores e a mão de obra necessária para a fixação, 
instalação completa do conjunto motor-bomba, realização dos testes de 
funcionamento e termo de garantia. 
 
11.30- 49.03.022 Caixa de gordura premoldada com tampa - capacidade 18 
litros.  
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para a 
instalação da caixa de cordura prémoldada com tampa, em concreto, medidas: 
40x40x35cm. Remunera também escavação manual, considerando-se um 
acréscimo para cada lado, às dimensões da caixa, em valas ou cavas até 2 metros. 
 
11.31- 47.02.050 Registro de gaveta em latão fundido cromado com canopla, 
DN= 1 1/2´ - linha especial. 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão 
fundido, acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 
1/2´´, inclusive materiais acessórios e de vedação. 
 
11.32 – 14.02.020 Alvenaria de elevação de 1/4 tijolo maciço comum. 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 
execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum 
de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 
areia. 
 
11.33 – 17.02.020 Chapisco.  
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 
para a execução do chapisco. 
 
11.34 – 17.02.120 Emboço comum.  
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra 
necessária para a execução do emboço comum sarrafeado. 
 
11.35 – 17.02.220 Reboco. 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 
2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra 
necessária para a execução do reboco. 
 
11.36 – 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 Mpa.  
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1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com 
britas 1 e 2. 
 

 

12 - Bombeiro (AVCB). 

 

 
12.1 - 50.10.058 Extintor manual de pó químico seco BC - capacidade de 4 kg. 
1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico 
seco, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente 
extintor= bicarbonato de sódio, capacidade = 4 kg, destinado para a extinção de 
incêndios de classe B (líquidos inflamáveis) e C (equipamentos elétricos. Cilindro 
fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a 
frio, soldado pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético 
vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, 
dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira 
para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para fixação na 
parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 

 
12.2 - 50.10.100 Extintor manual de água pressurizada - capacidade de 10 litros.  
1) Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água 
pressurizada, tipo portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente 
extintor = água, capacidade = 10 litros, destinado para a extinção de incêndios de 
classe A (madeira e papel). Cilindro fabricado em chapa de aço carbono, calandrada 
com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado com 
fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e 
gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 
180 a 210 kgf /cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável, 
com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e 
NBR 15808. 
 
12.3 - 97.02.194 Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (150x150mm), 
com indicação de equipamentos de combate à incêndio e alarme. 
1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (150x150x2mm), 
constituída por: chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), 
com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; 
texto em vinílico adesivo; referência comercial: ref. E005.01A da ADVcomm, E5 da 
Perfect Vision, E7MH da Net Placa ou equivalente. Remunera também o 
fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 
 
12.4 - 97.02.195 Placa de sinalização em PVC fotoluminescente (240x120mm), 
com indicação de rota de evacuação e saída de emergência.  
1) Será medido por unidade de placa instalada (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (240x120x2mm), 
constituída por: chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), 
com espessura mínima de 2 mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; 
texto em vinílico adesivo; referência comercial: S2 da Net Placa, 3670 da TAG 
Sinalização, S2 da Perfect Vision ou equivalente. Remunera também o fornecimento 
de certificado, materiais acessórios e mão de obra necessária para a fixação 
completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 
 
 

13 – Mobiliário e Paisagismo 
 

 
13.1 - 34.01.020 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e 
canteiros). 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e regularização 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e 
regularização para a execução de paisagismo, em jardins e canteiros. 
 
13.2 - 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de grama São Carlos (Axonopus compressus), 
em placas, terra vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços 
de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração 
da superfície; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. 
Remunera também a rega e conservação para pega das mudas e a substituição de 
placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
13.3 - 34.02.070 Forração com Lírio Amarelo, mínimo 18 mudas / m² - h= 0,50 m. 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de Lírio Amarelo 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento de Lírio Amarelo (Hemerocallis flava) em mudas, 
para forração, com altura média de 50 cm, na quantidade mínima de 18 mudas por 
metro quadrado, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura 
com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 
eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
13.4 - 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m. 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em 
mudas, com altura média de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-
obra necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das 
mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e 
conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não 
pegarem, num prazo de 30 dias. 
  
13.5 - 35.04.130 Banco de madeira sobre alvenaria. 
1) Será medido por metro quadrado de banco instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da madeira certificada (madeira com 
Documento de Origem Florestal DOF), em vigas aparelhadas com espessura de 4 
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cm, largura de 10 cm, sem encosto, com tratamento à base de verniz fungicida, 
referência Osmocolor Montana/Verniz Stain fabricação Suvinil, ou equivalente, sobre 
alvenaria. Remunera também materiais acessórios para a instalação completa do 
banco sobre a alvenaria. 
 
13.6 - 15.20.020 Fornecimento de peças diversas para estrutura em madeira. 
1) Será medido pelo volume total das peças (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de madeira em angelim-vermelho / bacuri / 
maçaranduba, adequada para estrutura, pregos em diversas bitolas, materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a confecção, montagem e instalação 
completa das peças. 
 
13.7 - 12388 – SINAPI Poste decorativo para Jardim em aço tubular, sem 
luminária, H = *2,5* M. 
1) Será medido pelo total das peças instaladas (un). 
2) O item remunera o fornecimento do poste em aço tubular materiais, acessórios e 
a mão de obra necessária para a montagem e instalação completa do poste. 
 
13.8 – Orçamento Íris Azul. 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de arbusto Iris Azu, em mudas, com altura média 
de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura 
com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 
eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
13.9 – Orçamento Palmeira Cica. 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de Palmeira Cica, em mudas, com altura média 
de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura 
com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 
eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
13.10 – Orçamento Ipomeia Africana trepadeira. 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de Ipomeia Africana trepadeira, em mudas, com 
altura média de 1,00 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, 
cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das 
mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
13.11 – Orçamento Sapatinho de Judia trepadeira 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de Sapatinho de Judia trepadeira, em mudas, 
com altura média de 1,00 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, 
irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para 
pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo 
de 30 dias. 
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13.12 - Orçamento Dracena Tricolor. 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de Dracena Tricolor, em mudas, com altura 
média de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura 
com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 
eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
13.13 – Orçamento Seixo de Rio marrom. 
1) Será medido por quilo de pedra lançada (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de Seixo de Rio marrom, em quilo, colocado na 
obra e a mão-de-obra necessária para o lançamento do material. 
 
13.14 – Orçamento Seixo Dolomita. 
1) Será medido por quilo de pedra lançada (kg). 
2) O item remunera o fornecimento de Seixo Dolomita, em quilo, colocado na obra e 
a mão-de-obra necessária para o lançamento do material. 
 
13.15 – Orçamento Divisor de grama 
1) Será medido por metro de Divisor de grama utilizado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de Divisor de grama, em metro e a mão-de-obra 
necessária para a colocação do material. 
 
 

14 - Limpeza e finalização 

 

 

14.1 - 55.01.020 Limpeza final da obra. 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 
limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 
etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 
deixando a obra pronta para a utilização. 

 

14.2 - 02.01.200 Desmobilização de construção provisória.  
1) Será medido pela área de projeção da cobertura de construção desmobilizada 
(m²). 

2) O item remunera os serviços necessários à desmobilização completa de 
construção provisória, constituídos por: demolição ou desmontagem e retirada da 
construção provisória; limpeza e recomposição de área de assentamento. 
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